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Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
João Cury Neto
Secretário da Educação
Gilberto Nascimento Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2018.

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos vagos constantes do 

Anexo que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado autorizados 

a procederem mediante apostila, à retificação dos seguintes 
elementos informativos constantes dos anexos a que alude o 
artigo anterior:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, no que se refere ao provimento ou 

vacância, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 

decreto correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Jarbas Del Moro” a 265ª 

Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN, em Votorantim.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.509, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Dá denominação à passarela que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Rafael Del Cistia Singh” a 

passarela localizada no km 105,500 da Rodovia João Leme dos 
Santos - SP 264, em Votorantim.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.510, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Dá denominação à avenida marginal que espe-
cifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Monsenhor Teotônio dos 

Reis e Cunha” a avenida marginal localizada entre o km 115,330 
e o km 116,840 da Rodovia Antônio Romano Schincariol - SP 
127 (pista sul), em Tatuí.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.511, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Dá denominação ao dispositivo de acesso e retor-
no que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sebastião Carnevali - Vô 

Tião” o dispositivo de acesso e retorno SPD 023/479, localizado 
no km 23 da Rodovia Miguel Jabur Elias - SP 479, em Américo 
de Campos.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.512, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Dá denominação à passarela que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Vereador Acácio Pinto 

da Silveira” a passarela localizada no km 116,200 da Rodovia 
Antônio Romano Schincariol - SP 127, em Tatuí.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.513, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Dá denominação a Estação de Transferência da 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos - 
EMTU que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Tiago Henrique Lorençat-

to” a Estação de Transferência Km 110 (Jardim Maria Antonia), 
da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos - EMTU, em 
Sumaré.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.514, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Transfere os cargos que especifica e dá providên-
cias correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 55 
da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Vigência
O presente Termo de Colaboração vigorará a partir da data 

de sua assinatura até                  , podendo ser prorrogado por 
períodos de        (                                  ) meses, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, a ser firmado 
pelo Chefe da Casa Militar, após proposta justificada e plano de 
trabalho, apresentados pela OSC, no prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias antes do termo inicialmente previsto.

Parágrafo único - A CASA MILITAR prorrogará de ofício a 
vigência da parceria quando der causa ao atraso na liberação 
dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada à parceria 

serão, obrigatoriamente, seguidas as orientações contidas no 
Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São 
Paulo.

§ 1º - É vedada à OSC a realização de qualquer ação promo-
cional relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio 
e formal da CASA MILITAR.

§ 2º - Caso a OSC realize ação promocional sem a aprova-
ção da CASA MILITAR e com recursos da parceria, o valor gasto 
deverá ser restituído à conta dos recursos disponibilizados e o 
material produzido deverá ser imediatamente recolhido.

§ 3º - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo 
e qualquer ato promocional relacionado ao desenvolvimento 
ou inovação tecnológica e/ou metodológica, decorrentes de 
trabalhos realizados no âmbito da presente parceria, deverá 
apresentar a marca do Governo do Estado de São Paulo, sendo 
vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento 
prévio e formal da CASA MILITAR.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Do Monitoramento e da Avaliação de Resultados
Os resultados alcançados com a execução do objeto da par-

ceria devem ser monitorados e avaliados sistematicamente por 
meio de relatórios técnicos emitidos por responsável designado 
pelo Chefe da Casa Militar em ato próprio, na forma do artigo 
59, da Lei federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único - A periodicidade e a quantidade dos 
relatórios técnicos previstos no “caput” desta cláusula serão 
estipuladas pela CMA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação
Compete à CMA:
a) homologar, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação de prestação de contas pela OSC, o relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, 
da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

b) avaliar os resultados alcançados na execução do objeto 
da parceria, de acordo com informações constantes do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações 
para o atingimento dos objetivos perseguidos;

c) analisar a vinculação dos gastos da OSC ao objeto da 
parceria celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

d) solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e 
realizar visitas técnicas na OSC e no local de realização do obje-
to da parceria com a finalidade de obter informações adicionais 
que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

e) solicitar aos demais órgãos da CASA MILITAR ou à OSC 
esclarecimentos que se fizerem necessários para subsidiar sua 
avaliação;

f) emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados 
no período, contendo a nota da parceria, avaliação das justifi-
cativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação, recomendações, críticas e sugestões.

Parágrafo único - A CMA será composta por um represen-
tante da CASA MILITAR e por representantes da e seus membros 
serão designados pelo Chefe da Casa Militar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Das Responsabilizações e das Sanções
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 

trabalho e com as normas da Lei federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e legislação específica, a CASA MILITAR poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as sanções previstas no 
artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 2014, observado o dispos-
to no artigo 9º do Decreto nº 61.981, de 20 de maio de 2016.

§ 1º - Aplicadas as sanções previstas no “caput” desta 
cláusula, deverão ser registradas no portal de parcerias com 
organizações da sociedade civil.

§ 2º - Enquanto não implantado o portal de que trata o 
parágrafo anterior, as sanções serão registradas no sítio eletrô-
nico da     e, quando 
possível, no sítio e sancoes.sp.gov.br.

§ 3° - Aplicadas as sanções previstas nos incisos II e III 
do artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 2014, a OSC será 
automaticamente excluída do credenciamento a que se refere 
a Resolução                        de       de                      de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução 
ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser 
resolvidas administrativamente.

E, por estarem concordes, assinam o presente Termo de 
Colaboração em 3 (três) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo.

São Paulo,          de                                         de 2018
CHEFE DA CASA MILITAR REPRESENTANTE DA ORGANIZAÇÃO 
 DA SOCIEDADE CIVIL
Testemunhas:
1.__________________ 2.__________________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 DECRETO Nº 63.507, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Dá denominação ao viaduto que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Edson de Godoy 

Bueno” o viaduto localizado no km 417 da Via Rondon - SP 
300, em Guarantã.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de junho de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Claudio Valverde Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de junho de 

2018.

 DECRETO Nº 63.508, 
DE 19 DE JUNHO DE 2018

Dá denominação à Circunscrição Regional de 
Trânsito - CIRETRAN que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 63.514, de 19 de junho de 2018

CARGO REF. E.V. SQC EX-OCUPANTE RG MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE II 9 C.C. SQC-I MARIA IRMA LOPES DA SILVA 2.679.611 EXONERAÇÃO QSE QCC
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE II 9 C.C SQC-I RITA DE CÁSSIA MARCHESI DE OLIVEIRA 30.501.147 EXONERAÇÃO QSE QCC
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE III 11 C.C SQC-I LIA GARCIA BARBOSA 29.370.938-5 EXONERAÇÃO QSE QCC
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE III 11 C.C SQC-I PRISCILLA LAISO FICK PRADO 29.721.893-1 EXONERAÇÃO QSE QCC
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE II 9 C.C SQC-I ANA MARIA LANATOVITZ 7.697.595-2 EXONERAÇÃO QSF QCC
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE II 9 C.C SQC-I YARA CHUCRALLA MOHERDAUI BLASI 4.391.980-7 EXONERAÇÃO QSF QCC
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE IV 15 C.C SQC-I FABIO RAFAEL VALENTE CABRAL 49.238.794-1 EXONERAÇÃO QSDS QCC
ASSESSOR I 1 C.C SQC-I ELIANA MARIA DE CARVALHO BRANDÃO 6.729.452-2 EXONERAÇÃO QSPG QCC
ASSESSOR I 1 C.C SQC-I KATIA CRISTINA MATARAZZO 22.446.290-8 EXONERAÇÃO QSPG QCC

 Governo
 SUBSECRETARIA DE AÇÕES 
ESTRATÉGICAS

 COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS AO CIDADÃO

 Extratos de Termo de Convênio
Processo: CC 1088741-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-

2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Buritizal, com interve-
niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 52.720,82. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1089103-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Joanópolis, com inter-
veniência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 31.719,48. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1306227-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Brotas, com interve-
niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 21.530,60. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1372024-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Paulistânia, com inter-
veniência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 43.743,14. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1372422-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Mineiros do Tietê, com 
interveniência da Companhia de Processamento de Dados do 
Estado de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esfor-
ços para implantar e colocar em funcionamento os serviços do 
Programa Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da 
Resolução SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é 
de R$ 66.306,62. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 1372489-2017 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Cafelândia, com inter-
veniência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 74.982,00. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 91226-2018 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Jumirim, com interve-
niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 34.243,31. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 92373-2018 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Floreal, com interve-

niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 98.187,60. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 56603-2018 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Ibirá, com interveni-
ência da Companhia de Processamento de Dados do Estado de 
São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 45.395,07. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

Processo: CC 408804-2018 - Parecer Jurídico: CJ/SG 311-
2016 - Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Governo, e o Município de Itapevi, com interve-
niência da Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo - PRODESP - Objeto: Conjugação de esforços para 
implantar e colocar em funcionamento os serviços do Programa 
Acessa São Paulo, nos termos do Dec. 62.306-2016, da Resolu-
ção SG-28, de 5-6-2017 - Recursos: O valor do convênio é de 
R$ 231.257,58. Não há repasse de recursos entre os partícipes 
- Vigência: O prazo de vigência do convênio é de 24 meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 
o limite de 5 anos, mediante termo de aditamento - Data de 
Assinatura: 4-6-2018

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 135988/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o município de 
Capão Bonito, por meio de seu Fundo Social de Solidariedade

Cláusula Primeira – Do Objeto: Constitui objeto deste con-
vênio a transferência de recursos materiais e financeiros, com 
vista à implantação e execução do Projeto “Escola da Constru-
ção Civil – Assentador de Pisos e Azulejos”

Cláusula Segunda – Do Valor e dos Recursos Financeiros: 
O valor do presente convênio é de R$ 24.415,49, sendo R$ 
10.531,49 de responsabilidade do Fussesp e R$ 13.884,00 de 
responsabilidade do município.

Parágrafo único - Os recursos financeiros a cargo do Fussesp 
onerarão nas naturezas de despesas 334030-01 e 334039-01, 
classificação funcional programática 08244510243250000, da 
dotação orçamentária.

Prazo de Vigência: 12 meses, contados da data da assi-
natura

Data da Assinatura: 19-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 318444/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Capão 
Bonito, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Costura”, para implantação e execução do Projeto “Escola 
de Moda”

Valor do Convênio: R$ 20.970,00, sendo R$ 4.170,00 
pelo Fussesp, relativos ao “Kit Costura” e R$ 16.800,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 19-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 303849/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Guapiara, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Costura”, para implantação e execução do Projeto “Escola 
de Moda”

Valor do Convênio: R$ 49.854,00, sendo R$ 4.170,00 
pelo Fussesp, relativos ao “Kit Costura” e R$ 45.684,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 19-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 471584/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Itararé, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes no 
“Kit Costura”, para implantação e execução do Projeto “Escola 
de Moda”

Valor do Convênio: R$ 25.170,00, sendo R$ 4.170,00 
pelo Fussesp, relativos ao “Kit Costura” e R$ 21.000,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 19-06-2018
 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 378429/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município 


